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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5043656-61.2022.8.21.0010/RS

EXEQUENTE: AGERPI - MARCAS E PATENTES LTDA

EXECUTADO: AQUA BURGUER HAMBURGUERIA E LANCHERIA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

A penhora on-line via Sisbajud resultou negativa, de acordo com comprovante
retro.

A penhora via Renajud restou positiva, através do veículo de placa IVI-9565, de
propriedade da parte executada, servindo o comprovante retro como termo de penhora, já
avaliado o bem pela tabela FIPE, em valor suficiente para garantia da presente execução.
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A pesquisa eletrônica encontrou, ainda, o veículo de placa FBY4E31. Contudo,
devido possuir restrição de alienação fiduciária, deixo de recair qualquer restrição sobre o
bem, visto que não trará resultado útil na satisfação do crédito por parte do exequente.

Proceda-se à intimação da parte executada acerca da  penhora  realizada  nos
autos, através de seu procurador, caso tenha advogado constituído no processo, ou
pessoalmente para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias.

Se apresentada impugnação, deverá ser a parte exequente intimada para
manifestação no prazo de 15 dias e após deverão ser os autos encaminhados ao juiz leigo para
elaboração de parecer.
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Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FUSQUINE GONCALVES, Juiz de Direito, em 06/06/2024, às
13:34:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10060158561v4 e o código CRC 1a8dbc50.
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